
Indicação Nº 30/2026

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo de viabilidade para a criação de um protocolo intersetorial 
de atendimento a pessoas com Transtorno de Acumulação Compulsiva no município de 
Itapevi.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                        

JUSTIFICATIVA

O Transtorno de Acumulação é uma condição de saúde mental que transcende a 
esfera individual, tornando-se um problema de saúde pública e segurança urbana. A 
prática de acumular objetos, resíduos ou animais de forma descontrolada gera riscos 
graves, como:

 Riscos Sanitários: Proliferação de vetores de doenças (ratos, insetos e focos de 
Aedes aegypti).

 Riscos de Segurança: Alto potencial de incêndios e dificuldades de evacuação 
ou acesso de equipes de emergência.

 Isolamento Social: Agravamento da exclusão social do munícipe e conflitos com 
a vizinhança.
Atualmente, as intervenções isoladas de limpeza urbana não resolvem a raiz do 

problema, resultando em altos índices de reincidência. Propõe-se, portanto, um fluxo de 
atendimento em conjunto das secretarias competentes que contemple:

1. Acolhimento Psicossocial: Diagnóstico e acompanhamento via CAPS.
2. Mediação de Conflitos: Atuação do serviço social junto à família e vizinhos.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de estudo de viabilidade para a criação de um protocolo intersetorial 
de atendimento a pessoas com Transtorno de Acumulação Compulsiva no 
município de Itapevi.
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3. Sanitarização Humanizada: Retirada de materiais com suporte emocional ao 
acumulador para reduzir o trauma da perda.

4. Monitoramento Contínuo: Visitas periódicas para evitar que o ciclo de 
acumulação se reinicie.

Diante do impacto positivo na qualidade de vida da população e na organização 
da nossa cidade, submeto a presente indicação à apreciação de Vossa Excelência.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery.

26/01/2026

                                 

Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8A1U1YP7S6W78340, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8A1U-1YP7-S6W7-8340
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8A1U1YP7S6W78340
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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